
o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a

LEI MUNICIPAL N° 28/98, de 15 de

Acrescenta parágrafo único ao Art.
1° da Lei Municipal n° 19/97, de 28
de abril de 1997, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de as agências ban-
cárias possuírem, em suas dependên-
cias, instalações sanitárias e bebe-
douros para uso dos clientes, e dá ou-
tras providências.

de 1998.maio

seguinte Lei:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Art. 1° O artigo 10da Lei Municipal nO19/97, de 28 de abril de 1997,
que dispõe sobre a obrigatoriedade de as agências bancárias possuírem, em suas dependências, ins-
talações sanitárias e bebedouros para uso dos clientes, passa a vigorar com a ~eguinte redação:
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EstaLei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

n. y

Parágrafo único. No caso do não cumprimento desta Lei os estabele-
cimentos estarão sujeitos às seguintes penalidades, que se aplicarão progressivamente:

I - advertência;
11 -
III -

Art. 2°,
-as disposiç.ões em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos quinze (15) dias do mês de maio do ano de 1998.

Registre-se e Publique-se.
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Secretário de Administração


